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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Saúde, a adoção de medidas
administrativas, em caráter de urgência urgentíssima,
objetivando a distribuição gratuita à população carente,
através da rede pública estadual de saúde, de repelente
de insetos de eficácia comprovada contra o mosquito
Aedes aegypti.

 
 

O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- o início do ano é um período crítico no controle do mosquito Aedes aegypti
devido ao clima quente e chuvoso, onde favorece o acúmulo de água parada,
local propício para a proliferação do vetor da dengue, chikungunya e zika vírus;
 
- a Diretoria de Vigilância Epidemiológica (Dive) divulgou, que em Santa Catarina
no ano de 2024, o número de casos prováveis de dengue já é 650% maior do
que no mesmo período do ano passado;
 
- o poder público deve exercer seu papel de atender as necessidades da
população através de políticas públicas eficazes e essa proposta reflete um
momento que precisamos reforçar os cuidados contra o mosquito Aedes aegypti
e proteger a população carente;
 
- a intenção da proposta é oferecer às famílias, de menor renda, alternativas para
se protegerem contra a dengue. É evidente que a população não pode se
descuidar da prevenção, especialmente a eliminação dos criadouros do Aedes
aegypti; e
 
- esta é uma questão importante, relacionada à saúde pública e necessita de
atenção e celeridade,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, à Secretária de
Estado da Saúde, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa Excelência
a adoção de medidas administrativas, em caráter de urgência urgentíssima,
objetivando a distribuição gratuita à população carente, através da rede pública
estadual de saúde, de repelente de insetos de eficácia comprovada contra o
mosquito Aedes aegypti. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente.
 

Sala das Sessões, 21/02/2024
 
 

Deputado Neodi Saretta
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